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• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio  n°. 181/2020-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de março de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da  Camara  Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n 036/2020-SO  — Vereador Reinaldo Moraes dos Santos. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações, de 
forma detalhada, do reajuste e das alterações dos,  valores do Imposto Predial e 
Territorial Urbano. (IPTU) no Município, de acordo com o Departamento de 
Administração e Finanças, informa-se o seguinte: 

1) 0 indice utilizado para correção do valor nominal da Unidade Fiscal do 
Município (UFM) foi o Indice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA); 

2) Pode ter acontecido casos isolados de alteração do valor venal dos 
imóveis devido a reforma, ampliação ou mesmo as novas construções, feitos esses 
que modificam o valor venal do imóvel; 

3) Os critérios para concessão da isenção do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) são o que constam na Lei Complementar n° 233, de 20 de novembro 
de 2018. 

índice de correção é o acumulado entre novembro do ano anterior e 
novembro do ano atual. 0 índice de correção aplicado para 2020, portanto, foi de 
3,27%, conforMe documento anexo. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosarnente. 
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Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
EStância Turistica de Paraguagu Paulista - SP 



Planilha2 

SÉRIE HISTÓRICA DO IPCA 
(continua) 
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ANO  - MES NtMERO 

(DEZ  93 

iNDICE  

=100) . 

WURIP4A0  

NO 

Mg S 

3 ' 

, 	MESES 

6 

MESES 

NO 
. 

ANO 
- 

12 

MESES  

2018 .dAN 4930,72 0,29 1,01 1,79 0,29  

FEV 4946,50 0,32 1,05 1,93 0*61 2,84 

MAR N 4950,95 0,09 0,70 1,85 0,70 2,681 

ABR 4961,84 0,22 0',3 1,65 0,92 2,76 

MAI 4981,69 0,40 0,71 1,77 1,33 2,86 

JUN 5044,46 '1,26 1,89 2;60 2,60 4,39 

JUL 5061,11 0,33 2,00 . 	, 	2,64 2,94 4,48 

AGO 5056;56 -0,09. • 1,50 2,23 2,85 4,19 

SET 5080,83 0,48 0,72 2,62 3,34 4,53 

OUT 5103,69 0,45 :0,84 2,86 3,81 4,56 

(NOV 5092,95 -0,21 0,72 '2,23 
.
3,59 4,05  

,-DEZ  5100.,61 0,15 0,39 ' 	1,11 3,75 - 	3,55 
z( 

2019:, 3 (JAN 5116,93 0,32 0,26 , 1,10 -.0;32 3/78 

• FEV 5138;93 0,43 0,90 1,63 0,75 3,89 
4( 
,MAR 5177,47 0,75 1,51 1,90 1,51 4,58 

S( 
ABR • 5206,98 0,57 1,76 :2,02 2,09 4,94 

6(" 
NAI 5213,75 0,13 1,46 2,37  2,22 4,66 

4( 
 

'JUN 5214,-27 0,01 0,71 2,23 2,23 3,37 
.2( 

JUL 5224,18 .0,19 0,33 2;10 2,42 3,22 

"

(

AGO 5229,93 0,11 0,31 1,77 2,54 3,:.43 
1,3( -SET 5227,84 -0,04 0,2.6 0,97 2,49 2,89 
0( 

OUT 5233,07 • 0,10 0,17 0,50 2,60 2,54 

- (NOV NOV 5259,76 0,51 0,57 0,88 3,12 • 3,27  

DEZ  -5320,25 1,15 1,77 • 2,03 4,31 4,31 

2020 JAN 5331,42 0,21 1,88 2,05 0,21 4,19  

Fonte: 134, Diretoria de Pesquisas, Coordenação-de  Indices  de Pregos, 

Sistema Nacional de  Indices  de Pregos ao Consumidor. 
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